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Emenda Modificativa nº 05/2022 ao Projeto de Lei nº 86/2022, de 18 de outubro de 2022.

O Vereador Bolívar Gomes - PSDB, vem por meio deste apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 86/2022, de 18 de outubro de 2022 para que seja alterado o Artigo 4º do referido Projeto de Lei, o qual “AUTORIZA A CEDÊNCIA DE ESPAÇO – PAVILÃO CARAÁ CENTRAL, SENDO METADE DO ESPAÇO, SALA B, PARA A ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES E MELIPOLICULTORES – APIMEL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, os quais passam ter as seguintes redações:
“Art. 1º - ...

Art. 2º - ...

Art. 3º - ... 
Art. 4º- A presente lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Lei Municipal 1.529/2014.” (NR)
Plenário Jorge Von Saltiél, 31 de outubro de 2022.
Bolívar Gomes
PSDB
JUSTIFICATIVA

Incluso, remeto à análise e aprovação da Comissão de Constituição, Justiça, Educação, Saúde, Ação Social e Meio Ambiente dessa Câmara Legislativa, a Emenda que tem por objetivo modificar o Projeto de Lei 26/2022, o qual “AUTORIZA A CEDÊNCIA DE ESPAÇO – PAVILÃO CARAÁ CENTRAL, SENDO METADE DO ESPAÇO, SALA B, PARA A ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES E MELIPOLICULTORES – APIMEL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para devida adequação legal conforme presume ser referência nesta Casa de Leis.
Uma lei que interfira em lei vigente sem tratar no seu texto modificação na lei alterada passa a ser inconstitucional. Dito isso, a vigência da Lei Municipal 1.529 impossibilitaria a aprovação da Lei em análise. Portanto, esta Emenda visa revogar a Lei anterior, visto que ela já não possui razão de existir por conta da comprovação por parte do Poder Executivo de Caraá, conforme anexo, de que, no que tange o objeto referido, o local a ser cedido para a Apimel não estava mais ocupado pelo ocupante anterior.
Ao resolver a questão legal, colocamos tranquilidade aos nobres edis desta Casa Legislativa para votar com a devida prioridade que a pauta requer, visto que se trata de incentivo à uma cadeia produtiva que pode auxiliar na geração de emprego e renda bem como estar em sintonia com as diretrizes de desenvolvimento econômico e social que se desenha para Caraá.

Cabe à Comissão de Constituição e Justiça cumprir o seu papel de analisar a legalidade do projeto que, com esta emenda, será possível.
Assim, diante do exposto, solicito o encaminhamento da matéria à análise dos Senhores Vereadores que compõem a referida comissão, para apreciação. 

Bolívar Gomes
PSDB


